
NOTA EXPLICATIVA: 
Se a pretensão da ICT da Administração Pública direta da União é tão somente de promoção institucional, voltada à divulgação e publicização de sua imagem, a partir da execução futura de projetos conjuntos com outras ICTs experts em assuntos comuns ou concorrentes de CT&I, com vistas a potencializar sua missão, então, é juridicamente possível que isso seja formalizado em instrumento denominado usualmente de Memorando de Entendimentos, por vezes com outros rótulos semelhantes, a exemplo de Protocolo de Intenções.
O Memorando de Entendimento não promove a vinculação jurídica entre seus signatários, porquanto antecede a pactuação de atividades voltadas à execução concreta de projeto institucional da ICT, e assim, não pode gerar obrigações ou ônus para nenhum signatário: cria apenas uma expectativa de, no futuro, ajustarem a execução de projeto de interesse comum. Por isso, em regra, dispensa a elaboração de plano de trabalho, definição de objetivo, metas, chamamento, entre outros requisitos de praxe das relações de natureza convenial ou congênere. Igualmente, por inexistir produção de efeitos jurídicos, dispensa a submissão prévia à análise e manifestação jurídica da unidade consultiva da AGU, exceto se houver dúvida pontual de natureza jurídica sobre o caso concreto.
Nesse sentido: DESPACHO n. 00023/2022/COORD/E-CJU/RESIDUAL/CGU/AGU, disponível em < https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=862362596>, acesso em 10 Jan 2024.

Não obstante a ausência de reflexos jurídicos, é necessário que se demonstre que as competências das instituições podem convergir para ações de interesse comum, que no caso da ICT da Administração Pública direta da União deve, ainda, ser compatível com os objetivos e diretrizes da sua política de inovação, o que deve ser diligenciado previamente pelo gestor da ICT pública.
É importante não perder de vista que, quando os signatários do Memorando de Entendimento decidirem executar de fato algo de interesse comum, em relação à ICT da Administração Pública direta da União deverá ser elaborado o correlato projeto institucional, a ser submetido à aprovação interna, segundo o procedimento interno regulamentado para essa finalidade. E a juridicidade será aferida principalmente segundo as diretrizes da Orientação Normativa e-CJU/Residual nº 7/2021, entre outras.

Os itens deste modelo que estão destacados em vermelho devem ser preenchidos pela ICT da Administração Pública direta da União, de acordo com o caso concreto. Já os itens em vermelho itálico indicam a opção a ser adotada pela ICT.

Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para compreensão da ICT, que deverão ser suprimidas quando da finalização do documento. O registro das atualizações feitas em cada versão pode ser verificado na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. 

Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo de edital poderão ser encaminhadas ao e-mail: cju.sjc@agu.gov.br. As ICTs da União Assessoradas deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos Jurídicos da AGU, ao examinarem os documentos, estejam certos de que os modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 





MINUTA
MEMORANDO DE ENTENDIMENTO

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO Nº xxxx/202x, QUE ENTRE SI CELEBRAM O LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA (LNCC) E O XXXXXXXXXXX (nome do outro proponente)


O LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA, órgão do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (MCTI), estabelecido na Avenida Getúlio Vargas, nº333, Quitandinha, na cidade Petrópolis/ RJ, CEP 25.651- 075, qualiﬁcado como Instituição Cientíﬁca, Tecnológica e de Inovação (ICT da União), nos termos da Lei nº 10.973/04, doravante denominado de LNCC, neste ato representado por seu Diretor, o Sr. Fábio Borges de Oliveira, nomeado nos termos da Portaria nº 057/2021, publicada no Diário Oﬁcial da União de 21/01/2021, e o XXXXXXXXXXX, estabelecido na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, na cidade xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-xx, CEP xxxxx-xxx, instituição xxxxxxxxxxx, doravante denominado de ZZZ, neste ato representado por seu Diretor (Presidente etc), o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do xxxxxxxx, considerando: 
a) que, segundo o seu Regimento Interno aprovado pela Portaria MCTI nº7.061, de 24/05/2023, o LNCC possui a seguinte ﬁnalidade institucional:

Art. 4º Ao Laboratório Nacional de Computação Cientíﬁca compete:
I. realizar pesquisa e desenvolvimento em computação cientíﬁca, em especial para a criação e a aplicação de modelos e métodos matemáticos e computacionais na solução de problemas cientíﬁcos e tecnológicos;
II. desenvolver e gerenciar ambiente computacional de alto desempenho que atenda às necessidades do País; e 
III.  capacitar pessoas nas áreas relacionadas ao seu âmbito de atuação. 
Art. 5º Compete, ainda, ao Laboratório Nacional de Computação Cientíﬁca:
I. realizar e participar de cooperações cientíﬁcas e tecnológicas, nacionais e internacionais;
II. realizar e participar de acordos de parceria com empresas para a pesquisa, desenvolvimento e inovação;
III. prover a formação a nível de pós graduação de Mestrado e Doutorado, no âmbito de sua competência;
IV. realizar a difusão do conhecimento por meio de seminários, congressos, eventos cientíﬁcos e cursos de extensão, dentre outros mecanismos;
V. incentivar a incubação de empresas de base tecnológica, no âmbito de sua competência; VII - estimular a inovação tecnológica e a propriedade intelectual;
VI. gerenciar plataforma computacional de alto desempenho, disponibilizando-a para toda a comunidade de pesquisa cientíﬁca, tecnológica, acadêmica e empresarial do país;
VII. desenvolver metodologias de processamento de alto desempenho para otimizar o uso da plataforma computacional; e
VIII. gerenciar os recursos orçamentários necessários ao desenvolvimento das atividades supervisionadas, incluindo recursos decorrentes de projetos e cooperações de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

b) que o ZZZ possui a finalidade institucional de xxxxxxxxxxxxxx, segundo o seu Regimento Interno aprovado pela Portaria xxxxxxxxxxxxx, de xx/xx/xxxx;
c) que ambas as Instituições têm interesse em realizar, de forma coordenada e em comum acordo, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;
d) que as atividades comuns e/ou concorrentes estão alinhadas com os objetivos e diretrizes da política de inovação do LNCC e do ZZZ (quando ambos forem ICTs públicas);
e) que reconhecem a necessidade e a importância de se consolidar esse ato conjunto preliminar, com o objetivo de unir conhecimentos e competências institucionais, a fim de aprimorar a execução das atividades institucionais de cada um; 


Resolvem celebrar o presente MEMORANDO DE ENTENDIMENTO, nas seguintes condições: 

I. Os signatários se comprometem a conjugar esforços com o objetivo de complementar as suas experiências nas áreas institucionais de interesse comum ou concorrente, sem prejuízo de suas ações individuais e independentes;
II. Durante a vigência deste Memorando de Entendimento, os signatários poderão realizar xxxxxxxxxxx (reuniões, troca de informações, etc) como forma de atos preliminares para definição de escopo da eventual atuação institucional conjunta;
III. As interações, quando necessárias, serão realizadas preferencialmente por videoconferência, com o objetivo de reduzir os ônus dela decorrentes; 
IV. Para a execução futura de atividades relacionadas com este Memorando de Entendimentos, os partícipes elaborarão planejamento conjunto para definir cada projeto que será executado, sendo que para o LNCC, deverá submetê-lo previamente à regular aprovação institucional, com instauração do respectivo processo e registro, segundo os trâmites formais internos, com a definição do instrumento jurídico que deverá ser implementado entre os signatários para definir com precisão o objeto do projeto, prazo de execução, direitos, obrigações e demais condições;
V. Este Memorando de Entendimento não gera, por si só, qualquer vinculação jurídica entre os signatários, e assim, representa apenas uma formal pretensão de união de esforços para aprimoramento da execução de suas atividades institucionais, com previsão de prazo de xx (xxxxxx) meses a partir desta data, após o que poderá ser renovado solenemente por igual prazo.

xxxxxxxxxxxxxxxxx, de xxxxxxxxxxxxxxx  de 20xx. 

___________________________
LNCC

___________________________
ZZZZ
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